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coNTRAÍO N'127/2026 - PROCESSO tlClrATÓRlO Ne 102/2026 -

INEXTGTETLTDADE N' 086/202s

O MUNTCÍptO DE MAR|ANA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ ne 18.295.303/0001-44 e lnscrição

Estadual isento, localizada na Praça Juscelino Kubistchek, s/n', Centro, na cidade de Mariana , estado de Minas Gerais,

representado pelo{a) Sr. André Limâ Belico, Secretário Municipal d€ Obras e Gestão Urbana, cujo Órgâo gerenciador e

o Consórcio lntegrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha - CIM IEQUITINHONHA, intcrito no CNPI sob o n'

22.B3S.O761000I-70, com endereço à Rua Zeca Eruno n' 131, Bairro Câzuza, Diâmantina/MG resolve celebrar contrâto

com CoNTERPLAN CONSTRUçÔES E TERRAPI-ENAGEM LÍDA., com sede na Rua Maria Letíciâ de Miranda Novaes

sãntos,5/ne, Loteamento Bouganville, Mariana/MG, CÊP 35423-050, inscrita no cNPl sob o ne 03.406.655/0001-52 e

lnscrição E5tadual ne, 001,239992-OO.07, neste ato representâda pelo sócio administrador Arlindo André Lage Santos.

Íêm entre sijusto e acordado celebrar o presente lnstrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá

pelas normas da Lei Federal os.74.733127, decorrente do Processo Administrativo n9. 005/2025, Concorrência

Pública Eletrônica ne.002/2025 e pelas condições que ettipulam a seBuir.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Futura e eventual contratação de empresa de engenharia especializada em serviços de contenções e drenagens,

em atendimento à demanda do Municipio de Mariana, conforme quantidades e especificaçõe5 constantes indicados

nâ CIáusula Terceira deste instrumento e no Édital da Concorrência Eletrônico 5upíacitado'

PARÁGRAFO ÚNICO - lntegra e completa o presente lnstrumento de Contrato para todos os fins de direito, obriEândo

ã5 partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo 005/2025, bem como a ata de registro de

preços ne 018/2025 e demais anexos que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição

cúUSUTA SEGUNDA - DO VATOR DO CONTRATO

2.1 , O valor estimado deste contrato é de R$ 76.139.571,91 (setenta e seis milhõeS, cento e trinta e nove mil,

quinhentos e setenta e um reais e noventa ê um centavos), correspondente à proposta ofertada pela coNTRAÍADA,

de acordo com os valores e quantitativos Íelacionados no Anexo I, que 5erá adquirido de forma parcelada:

2.2 - O CONÍRATANTE poderá aCrescer Ou suprimir Os quantitativos, respeitando os Iimites le8ais. conforme art 125

da Lei Federal n" 74/73312027.

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, que venham ser

necessárias duÍante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes

cúUsULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1 - O presente instrumento terá vigência por 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado na forma do art 1O5 da Lei ne 14.133/21.

cúUsUtA QUARTA . DO PAGAMENÍO

4.l.opagamentopelâefetivaentregadoobjetodesteinstrumentoseráefetuadono3og(trigésimo)dia.à
CONTRAÍADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto

do responsável pelo recebimênto do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14 133/21'

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRAÍADA diretamente ao responsável pela

fiscôlização que somente atestará a realização d05 serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamênto quando cumpridas,

pelã CONÍRATADA, todas as condições pactuadas.
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4 1 2 - A contagem para o 3op (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á âpós a aceitaçâo dos serviços prestâdospera fiscarização do coNsóRcro TNTEGRADO wUl,rrrunrrrinrô oà voiioo req,r,*HoNHA-CrM JEQUTTNHONHAe cumprimento pela empresa de todas âs condiçôes pactuadas.

4 1 3 - Para execução do pagamento, coNTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscar correspondente, emitida semrasura' êm letra bem le8ível, em nome do clM JEqulrlNHoNHA inÍormando o número de sua contâ corrente e agêncjaBancária, bem como o número da Ordem de Compra.

4 14 - Havendo erro nâ Nota Fiscar ou circunstância. que impeçam a riqurdâção da despesa, aquera será devorvida àcoNTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo proriJ"n"i" 
"r 

a"aidas saneadoras. Nesta hipótese,o prazo pàra pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, nãoacarretando quaisquer ônus ao CtM JEeUtTtNHONHA.

4'2 - A critério da Administração poderâo ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesascom murtas, indenizações â terceiros ou outras de responsabiridaoã aa coltrRnreon.

4'3 - O CrM JEQU,NHONHA poderá sustar todo e quarquer paSamento do preço ou suas parceras de quãrquer faturaapresentada pela coNTRAÍADA câso verificadas uma ou mais d-as hipóteses'araixo e enquanto perdurar o ato ou fatosem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscjro, aonior." 
"nrn.iaAo,

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão físcalizador do CtM JEqUtTtNHONHA.b) Não cumprimento de obriSação assumida, hipótese e,n qu" o o.g"r*,o ficará retido até que a ..NTRATADAatenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidâmente a execução do serviço ou pararise os mesmos por prazo que venha aprejudicar as atividades do CtM lEeUtTlNHONt-tA,

:i:,rt:;:::i::IJ:i::3lj::: .o,"t'"'EQUTTTNHoNHA quer proveniente da execução deste instrumento, quer de

e) Em quarquer das hipóteses previstas nos parágrafos acimã, ou de infraçâo as demais cráusuras e obrigaçõesestabelecidas neste instrumento.

4 4 - Respeitadas a5 condições previstas neste instrumento, no caso de eventuar atra50 no pagamento por curpa doclM IEQUITINHoNHA 05 valores devidos serão acrescidos de enc"rgo, finanfeiros de acordo com o índice de variâçâodo IGP-M do mês anterior ao do pagamento "pro râta têmpore", oiu por outro índice que venha lhe substituir, desdeque a cONTRAÍADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

CúUSU[A qUINTA - OO RIAJUSTAMENTO E OA MANUTENçÂO OO IQUIrÍgNIO rCOruÔMICO.FINANCEIRO

5.1 - Os preços serão frxos e iíeàjustàveis.

51 1- Após os primeiros 12 (doze) mesês contados da data base da pranirha orçamentaria, os preços poderão serreajustâdos, em conformidade com â le'islação vigente, com a aplicação da variaçáo do ÍnOice rfláC. 
,

5'2'ocorrendo desequilíbíio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que nãopossam' por vedação regar, serem refretidos atraves de reâjuste ou revisão de preços básicos, a, p"n"r, J"'-ruiacordo, com base no anilo 124, |,,,d,'. da Lei Fede.al n, 14.i33/2t, buscarâouma solução parãa questâo.

CúUSULA sEXTA - DA DoTAçÃo oRçAMENIÁRIA

6 1 ' As despesas decorrentes do presente instrumento correrâo à conta das seguíntes dotaçôes orçâmentáriâsi

05 001 15 451 0002 2 593 449051 - Fonte 1708 _ Dotação 49
05 001 15 451 0002 2 593 449051- Êonte 1500 _ Dotação 49
05 001 15 451 0002 2 593 449051 - Fontê 1899 _ Dotação 49
05 001 15 451 0002 2 S93 449051_ Fonte 1703 _ Dotação 49
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cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATADA

7.1- Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constôntes deste instrumento e do Termo de Referência,
obriga-se, ainda, a Vencedora a:

7.1.1 - lnformâr o E-MAIL INSTILTUCIoNALT É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o periodo de

vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operâcional, pâra executâr os contatos oficiais
com o Consórcio, para reâlização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos
administrativos.

7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item oA5 cONDIçÔES PARA ASSINATURA DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS constônte do Edital.

7.3 . Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra,
em conformidade com o que trata o termo de referência,

7.3,1 - O recebimento dos materiais será provisório pâra posterior verificação de sua conformidade com as

especificações da Concorrência e da proposta.

7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente seÍá conhecido pelo MunicÍpio
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor indicado pelo Municipio
CONTRATANTE, ãntes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

7.4 - Garantir os materiais contrâ defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes

da entrega.

7.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendàm satisíatoriamente
os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade, devendo os atender a5

especificações e

detalhamento contidos no Termo de Referência.

7,5 - Arcar com todos os ônus necessáÍios à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais

indicados pelo Município CONTRAÍANTE, conÍorme quantitativos dos produtos âdjudicados, tais como transporte,
encâÍ8os sociais, tributos e outrâs incidências, se ocorrerem.

7.6. Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referência, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas

embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste

instrumento.

7.7 - Substituir. àinda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação

7,8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as

especificações e instruções deste lnstrumento e seus anexos, sendo que o trânsporte até o(s) local{is) de entrega

correrá exclusivamente por conta do fornecedor registrado, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser

adequado à proteção do seu conteúdo durante o transporte.

7.9 - Reparàr, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em pafte, o objeto deste
instrumento, em que se verificârem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entregâ do(s) produto{5), num prázo

estipulado no Termo de ReÍerência, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo
quê o tempo êxtra despendido poderá sêr computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento,

7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no €dital e dêmais anexos

7,11- Manter durante a execução dêste contrato todar as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
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7'12' Responsabilizar-se pelos ônus rêsultantes de quaisquer açôes, demandas, €ustos e despesas decorrentes dedanos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obriganOo-r" orirorri. pi, q;;;;;,
responsabilidades decorrentes de aÇões judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidãs por força da'Lei,ligadas ao cumprimento do presente lnstrumento.

7'13 ' Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao cllú JEQUITtNHoNHA
ou âo Município CONTRAÍANTE ou â terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

7'14 - Cumprir as exigências de reserva de carSos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdêncja social,previstas em leie em outras normas específicas, conforme art.53, inciso lV, da Lei Federal na 14.133/21.

7.15 - Em tudo agir segundo as diretr;zes do Consórcio.

7'16 ' Estar ciente da matriz de risco apresentadâ no Termo de Referência contido no Anexo I do Edital de convocaçâo.

cúusutA otrAva - DAs oBRtGAçÕES Do coNTRATANTE

Nos termos do art. 92, incisos x. xl e xrv da Lei ne 14.133/2021, constituem obrigações da coNTRATANTE:

8'1 ' cumprar com as disposições estabelecidas no contÍato decorrente da adesão à Ata de Registro de preços,
promovendo a fiscalização da execução do objeto conforme o escopo estabelecido;

82'DesiSnarformalmenteogestoreofiscaldocontrato,garantindooacompanhamentotécnicoeadministrativoda
execução contratual;

8.3 - Emitir as ordens de serviço e instíuçôes necessárias à execução dos serviços, observêndo os prazos e quantitativos
definidos;

8.4 - Realizar as mediçôes e proceder à ljquidação e ao pa8amento das faturas emitidas pela CONÍRATADA, observadas
as condições contratuais e legais;

8.5 - Prestar as informações e o suporte técnico necessários ao bom andamento dos serviçosi

8.6 ' Aplicar penalidades no5 casos de inexecução parcial ou total do objeto, conforme previsto na legislação e no
contrato;

8.7 _ Emitir as ordens de fornecimento âo Fornecedor contrâtado, de acordo com as necessidades, respeitândo os
prazos para atendimentosj

8.8 - Prestar as informaçôes e 05 esclarecimêntos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor Registradoj

8,9 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste lnstrumento;

8.10 - observar os princípios da legalidade, eficiênciâ, transparência, economicidade e responsabilidade fiscal em todas
as fases da contratação e execução do contrato.

8.11 - Cumprir com as demais obrigações constante5 no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de píeço

cúusuLA NoNA - DA REsctsÃo

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 â 139 da Lei j,4,t33/21
e suas sucessivas alterações posteriores, sem dlreito a qualquer indenizaçã0.
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9.2 - Formalizada â rescisão. que vigorará a partir da data de sua comunicação à CONTRATADA, esta entre8ará a

documentação correspondente aos serviços executados que, sê aceitos pela Fiscalização, sêrão paSos pelo

CONÍRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

cúUSUTA DÉcIMA - DAs PENALIoAoES

10,1 - Das infraçõe5 e sânções aplicáveis aos contratados quêndo

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato
| - AdveÍtênciaj

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio ou ao CONTRATANTE, ao

funcionamento dos serviços públlcos ou ao interesse coletivo:
| - Multa no percentual de 30% do valor contratado;
It - lmpedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos .

c) Dar causa à inexecução total do contrato:
| - Multa no percentual de 20% do valor contratâdo;
ll - lmpedim€nto de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos.

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo justiÍicado

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado;
ll - lmpedimento de licitar e contrâtar pelo prazo de 3 (três) anos.

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quãlquer naturezal

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;
ll- Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr pelo período de 4lquatro) anos

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

| - Multa no percentual de 30% do valor contratado;

ll - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 anos'

g) Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12 846, de 1e de agosto de 2013

| - Multa no percentual de 30% do valor contratado;

ll- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 anos

cúusutA DÉclMA PRIMEIRA - DA cEssÃo

11.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autoriuação expressa da contratante, exceto nos

casos previstos em lei.

cúusuLA oÉclMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃo rEGAt

12.1-opresentecontratoéregidopelaLein914.l33/21'bemcomopelascláusulasecondiçõesconstantesdoEdital
do Concorrência EIet ônica ne OO2l2025/2025, Processo Licitatório ne 005/2025'

12.2-oscasosomissosserãoresolvidosàlUzdaLeiFederalng.!4.133/27,rccorrendo-seàanalogia,aoscostumese
aos princípios Serais de dirêito

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1- As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possâm ser dirimidas administrativamente'

SerãoprocessadasejulgadasnororodacomarcadeDiamantina/MG,comexclusãodequalqueroutropormais
privilegiado que seja.
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E' para firmeza e validade do que foi pàctuado, lavrou-se o presentê contrato, para que surtam um só efeito, às quais,j;;;;.4" tia"r' rao 
"ssinadàs 

pêras represênràntes dàs pàrrê5, coNTRATANTE e CONTRATADA, e peras testemunhas

gub
0o(ur*n6 ôtú.do digràtnr.nr€

oit.r 0./05/2026 rs:.e:ss.oroo
ver Íique..i h(pstlv,lid.r iü.go{br

nnrNoO *t*r!l#!R?, 17 de àbrir de 2026

êlRT5",âffiíHfi#rd:§"
4962649 ifst%.,,..,*,,

coNTERpLAN coNsrRUçôEs E TtRRApt-ENAGEM t-ToA
André Lima Belico

Secretário Municipal de Obras e Gestão LJrbana
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

Arlindo André Lage Santos
CONTRATADA

NOME,

CPF:

NOME

CPF:
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